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1
da investidura e exercício de cargo, 
emprego ou função pública

Questão de auditoria nº 1
Os cargos efetivos/empregos públicos 

estão sendo ocupados por servidores/

empregados públicos que ingressaram 

através de concurso público?

i – informações necessárias:
 3 Identificar	os	cargos	de	natureza	efetiva;

 3 Identificar	os	empregos	públicos;

 3 Identificar	os	servidores	que	ocupam	cargos	de	 

natureza efetiva; 

 3 Identificar	os	empregados	públicos	que	ocupam	 

empregos públicos; e

 3 Identificar	o	concurso	público	pelo	qual	o	servidor/empregado	 

público foi aprovado.

ii – Fontes de informação:
 3 Folha de pagamento;

 3 Cópia	do	edital	de	publicação	do	resultado	final	e	homologação	do	 

concurso público; e

 3 Relatório contendo todos os servidores efetivos, empregados  

públicos, comissionados e temporários do órgão/entidade  

com a respectiva indicação da forma de ingresso no serviço  

público; nos casos de concurso público, indicar o nº e ano do certame.
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iii – critérios de auditoria:
 3 Ingresso (cargo efetivo/emprego público)

•	 inciso II, art.37 da CF/1988;

•	 inciso II, art.129,  da CE/1989;

•	 Resolução de Consulta TCE-MT nº 14/2010; e

•	 Acórdão 1.582/2001 TCE-MT.

 3 Aproveitamento de candidatos aprovados em outro órgão/entidade do mes-

mo Poder

•	 Resolução de Consulta TCE-MT nº 06/2007.

 3 Realização conjunta de concurso público (Câmara e Prefeitura)

•	 Resolução de Consulta TCE-MT nº 22/2011.

iV – Procedimentos de auditoria:
 3 Solicitar a relação de todos os servidores efetivos, comissionados e tempo-

rários do órgão/entidade com a respectiva indicação da forma de ingresso no 

serviço público. Nos casos de concurso público, indicar o nº e ano do certame.

obs.: Como forma alternativa de consulta, o Sistema APLIC fornece as infor-

mações. Informes Mensais – Pessoal – Atos de Pessoal – Lotacionograma 

(Inserir o campo “cargo” e “nº do concurso”).
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 3 Comparar a indicação do concurso público, constante do relatório, entregue 

pelo	órgão	auditado,		com	a	lista	de	aprovados	do	concurso	indicado,	a	fim	de	

atestar se, de fato, o servidor/empregado público foi aprovado no concurso;

 3 Verificar	a	data	de	admissão,	nos	casos	de	contratação	temporária,	a	fim	de	

identificar	se	houve	burla	ao	princípio	do	concurso	público	em	decorrência	

de prorrogações contínuas; e

 3 Analisar o relatório enviado pelo órgão/entidade auditado, selecionando os 

cargos	de	natureza	comissionada,	com	o	fim	de	verificar	se	há	casos	de	

preenchimento de cargos de natureza efetiva.

obs.: Caso seja necessário aprofundar, por omissão ou imprecisão da in-

formação	fornecida,	solicitar	a	lei	de	criação	do	cargo	a	fim	de	identificar	

as suas atribuições legais.

V – Possíveis achados:
 3 Investidura em cargo de natureza efetiva, sem a prévia realização de con-

curso público;

 3 Admissão de empregado público, sem a realização de concurso público;

 3 Burla de concurso público através da prorrogação contínua de contratos 

temporários; e

 3 Ocupação de cargo efetivo por meio de preenchimento de cargo de natureza 

comissionada	(direção	chefia	e/ou	assessoramento).

Vi – classificação de irregularidade:
KB 10. Pessoal_Grave_10. Não provimento dos cargos de natureza per-

manente, mediante concurso público (art. 37, II, da Constituição Federal).

obs.: Verificar,	nos	casos	de	ocupação	de	cargo	de	natureza	comissionada,	se	

não existe, de forma concomitante, a caracterização da irregularidade KB 02.
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Questão de auditoria nº 2
Os servidores/empregados públicos, 

em cargos comissionados ou função de 

confiança,	exercem	atribuições	

relacionadas	à	direção,	chefia	ou	

assessoramento?

i – informações necessárias:
 3 Identificar	os	cargos/empregos	públicos	de	 

natureza comissionada e suas respectivas atribuições;

 3 Identificar	as	funções	de	confiança	e	suas	 

respectivas atribuições;

 3 Identificar	os	servidores/empregados	públicos	que	ocupam	 

os cargos/empregos de natureza comissionada; e

 3 Identificar	os	servidores/empregados	públicos	que	 

ocupam	as	funções	de	confiança.

ii – Fontes de informação:
 3 Lotacionograma;

 3 Lei de criação dos cargos/empregos em comissão e  

funções	de	confiança;	e

 3 Relatório contendo todos os servidores/empregados  

públicos	comissionados	e	com	funções	de	confiança,	 

indicando as respectivas atribuições.

iii – critérios de auditoria:
 3 inciso V, art.37,  da CF/1988.
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iV – Procedimentos de auditoria:
 3 Solicitar a relação de todos os servidores/empregados públicos comissio-

nados	e	com	funções	de	confiança,	indicando	as	respectivas	atribuições;

obs.: Relatório solicitado ao Gestor do órgão/entidade. 

obs.: Como forma alternativa de consulta dos cargos comissionados e fun-

ções	de	confiança,	o	sistema	Aplic	fornece	as	informações.	Informes	Mensais	

– Pessoal – Atos de Pessoal – Lotacionograma (Inserir o campo “cargo”). 

Filtrar, no campo “situação”, a palavra “livre nomeação”.

 3 Solicitar lotacionograma;

obs.: Como forma alternativa de consulta do lotacionograma, o Sistema Aplic 

fornece as informações. Informes Mensais – Pessoal – Outras Consultas de 

Pessoal – Cargos (Inserir os campos “natureza” e “cargo comissionado”). 

Clicar	no	campo	“cargo	comissionado”,		a	fim	de	facilitar	a	pesquisa,	deixando	

agrupados	os	cargos	comissionados	e	funções	de	confiança.
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 3 Solicitar Lei de criação dos cargos/empregos comissionados e funções de 

confiança;

obs.:	Como	forma	alternativa	de	consulta	às	leis	de	criação	dos	cargos	co-

missionados	e	funções	de	confiança,	o	Sistema	Aplic	fornece	as	informações.		

Informes Mensais – Pessoal – Outras Consultas de Pessoal – Cargos.

 3 Comparar o quantitativo apresentado no lotacionograma com o relatório 

de	cargos/empregos	públicos	e	funções	apresentado	pelo	Gestor,	a	fim	de	

identificar	se	as	informações	sobre	todos	os	cargos/empregos	públicos	e	

funções foram enviadas;

 3 Analisar se as atribuições previstas na Lei de criação do cargo/emprego em 

comissão	e	função	de	confiança	são	compatíveis	com	a	natureza	de	direção,	

chefia	ou	assessoramento;	e

 3 Analisar se as atribuições informadas no relatório enviado pelo Gestor são 
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compatíveis	com	a	natureza	de	direção,	chefia	ou	assessoramento;

•	 Caso	seja	verificado	que	as	informações	prestadas	não	são	compatíveis	

com	a	natureza	de	direção,	chefia	ou	assessoramento,	comparar	com	a	

Lei	de	criação	do	cargo	ou	função,	a	fim	de	verificar	se	a	falha	está	na	

previsão formal ou no exercício das atribuições;

 - Se	verificado	que	a	falha	é	na	criação	do	cargo/emprego	público	ou	

função (formal), ou seja, há previsão legislativa para exercer atri-

buições	que	não	são	de	direção,	chefia	ou	assessoramento,	sugerir	

incidente de inconstitucionalidade da Lei, baseado no art. 51,  da Lei 

Complementar nº 269, de 22/01/07 (Lei Orgânica do TCE-MT), art. 

239,  da Resolução nº 14, de 2/10/07 (Regimento Interno), e  Súmula 

nº 347,  do STF; 

 - Se	verificado	que	a	falha	é	no	exercício	das	atribuições,	ou	seja,	a	lei	

previu que os cargos/empregos públicos e funções têm atribuições 

de	direção,	chefia	ou	assessoramento,	mas	a	execução	dos	cargos,	

por designação do Gestor, não é conforme a prevista na Lei, apontar 

a irregularidade.

V – Possíveis achados:
 3 Servidores/empregados públicos ocupando cargos comissionados ou função 

de	confiança	e	que	exercem	atribuições	não	relacionadas	à	direção,	chefia	

ou assessoramento.

Vi – classificação de irregularidade:
KB 02. Pessoal_Grave_02. Admissão de servidores em cargos comis-

sionados	ou	função	de	confiança	para	o	exercício	de	atribuições	não	

relacionadas	à	direção,	chefia	e	assessoramento	(art.	37,	V,	da	Consti-

tuição Federal).



Manual de procedimento de auditoria: folha de pagamento   |   TCE-MT

|  17

Questão de auditoria nº 3 
Foram	constatadas	funções	de	confiança	

sendo exercidas por servidores não-efetivos?

i – informações necessárias:
 3 Identificar	as	funções	de	confiança;	e

 3 Identificar	os	servidores	que	exercem	função	de	 

confiança	para	verificar	se	há	algum	que	não	é	servidor	efetivo.

ii – Fontes de informação:
 3 Folha de pagamento; e

 3 Relatório contendo todos os servidores efetivos,  

comissionados e temporários do órgão/entidade com a  

respectiva indicação da forma de ingresso no serviço público.

iii – critérios de auditoria:
 3 inciso V, art.37,  da CF/1988; e

 3 inciso IV, art.129,  da CE/1989.

iV – Procedimentos de auditoria:
 3 De	posse	da	folha	de	pagamento,	identificar	as	funções	de	confiança	que	

estão sendo pagas; e

 3 Verificar	se	os	servidores	que	recebem	as	funções	de	confiança	são	servi-

dores efetivos.

V – Possíveis achados:
 3 Servidores	que	estão	recebendo	função	de	confiança	e	não	são	servidores	

efetivos.

Vi – classificação de irregularidade:
KB 03. Pessoal_Grave_03. Admissão de servidores não-efetivos em 

função	de	confiança	(art.	37,	V,	da	Constituição	Federal).
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Questão de auditoria nº 4 
Foram constatados contratos 

temporários realizados sem 

Processo	Seletivo	Simplificado	(PSS)?

i – informações necessárias:
 3 Contratos temporários com a respectiva indicação dos  

processos	seletivos	simplificados.

ii – Fontes de informação:
 3 Folha de pagamento;

 3 Relação dos contratos temporários com a respectiva  

indicação	dos	processos	seletivos	simplificados;	e

 3 Relação dos aprovados no processo seletivo  

(resultado	final	com	o	edital	de	homologação).

iii – critérios de auditoria:
 3 art.37, caput, da CF/1988; e

 3 Resolução de Consulta TCE-MT nº 14/2010.

iV – Procedimentos de auditoria:
 3 Verificar,	na	folha	de	pagamento,	a	quantidade	de	servidores	que	foram	

contratados temporariamente;

 3 Solicitar relação,  demonstrando quais servidores estão contratados tem-

porariamente, confrontando, após, com o quantitativo apurado,  na folha de 

pagamento,	a	fim	de	verificar	se	a	informação	prestada	contemplou	todos	

os servidores contratados;

 3 Solicitar	os	resultados	finais,	com	os	respectivos	editais	de	homologação	

dos	processos	seletivos	simplificados,	realizados	nos	últimos	4	(quatro)	

exercícios; e

 3 Confrontar a relação dos contratados temporariamente com a relação dos 

aprovados nos processos seletivos.
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V – Possíveis achados:
 3 Pessoal contratado temporariamente, sem prévio processo seletivo.

Vi – classificação de irregularidade:
KB 03. Pessoal_Grave_03. Admissão de servidores não-efetivos em 

função	de	confiança	(art.	37,	V,	da	Constituição	Federal).
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Questão de auditoria nº 5 
Foi constatada a existência de 

servidores/empregados públicos em 

desvio de função?

i – informações necessárias:
 3 Atribuições previstas em lei para o cargo/emprego público; e

 3 Atribuições de fato exercidas.

ii – Fontes de informação:
 3 Folha de pagamento com discriminação dos  

servidores/empregados públicos por setor;

 3 Relação com os nomes dos servidores/empregados  

públicos	que	atuam	no	setor	selecionado,	especificando	 

as tarefas desempenhadas. Essa relação deve ser  

fornecida pelo Chefe do Setor; e

ex: Diretor de Escola, Chefe de Divisão de Transporte,  

Secretário de Finanças.

 3 Lei de criação dos cargos/empregos públicos selecionados.

iii – critérios de auditoria:
 3 art.37, caput, da CF/1988.

iV – Procedimentos de auditoria:
 3 Solicitar a folha de pagamento, discriminando os servidores/empregados 

públicos por setor;

 3 Fazer	análise	na	folha	de	pagamento,		a	fim	de	identificar	eventuais	incoe-

rências entre a lotação, cargo/emprego público e as funções do setor;

obs.: Como forma alternativa de consulta, o Sistema Aplic fornece as infor-

mações. Informes Mensais – Pessoal – Atos de Pessoal – Lotacionograma 

(Inserir o campo “cargo”).
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 3 Selecionar o setor a ser auditado (Escola, Secretaria, Divisão de transporte etc);

 3 Solicitar, ao chefe de setor, relação com todos os servidores/empregados 

públicos,	especificando	as	respectivas	tarefas	desempenhadas;

 3 Comparar a relação de servidores/empregados públicos, apresentados pelo 

Chefe	de	Setor,	com	a	folha	de	pagamento,	a	fim	de	identificar	eventuais	

incoerências;

ex.: Constam 9 (nove) servidores informados na relação do Chefe de Setor, 

mas constam 10 (dez) servidores na folha de pagamento, com lotação no 

mesmo setor, evidenciando indícios de desvio de função.

 3 Identificar,	na	folha	de	pagamento,	os	cargos/empregos	públicos	ocupados	

pelos servidores/empregados públicos, informados na relação apresentada 

pelo Chefe de Setor; e

 3 Verificar	a	compatibilidade	do	cargo/emprego	público	de	lotação	com	as	

tarefas, de fato, desempenhadas. Se necessário, solicitar a lei de criação do 

cargo/emprego	público	a	fim	de	esclarecer	as	atribuições	previstas.

V – Possíveis achados:
 3 Pessoal em desvio de função.

Vi – classificação de irregularidade:
KB 06. Pessoal_Grave_06. Servidor Público em desvio de função, con-

trariando os princípios da legalidade e impessoalidade (art. 37, caput, da 

Constituição Federal).
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Questão de auditoria nº 6
Houve atraso no pagamento de 

vencimentos/subsídios a servidor público?

i – informações necessárias:
 3 Data estipulada para o pagamento dos servidores; e

 3 Data em que os pagamentos foram efetuados.

ii – Fontes de informação:
 3 Legislação que estipula a data para pagamento  

dos servidores;

ex.: Decreto, Resolução etc.

 3 Folha de pagamento separada por setor  

(com	especificação	dos	totais	devidos);	e

 3 Relatórios bancários.

iii – critérios de auditoria:
 3 arts. 1º, § 1º e 17,  da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF; e

 3 princípio da impessoalidade – art. 37, caput, da CF/1988.

iV – Procedimentos de auditoria:
 3 Solicitar legislação que estipula a data para pagamento dos servidores;

 3 Solicitar	folha	de	pagamento	separada	por	setor	(com	especificação	dos	

totais devidos);

 3 Selecionar o setor a ser auditado;

 3 Solicitar o relatório bancário que discrimine os pagamentos efetuados re-

ferentes	à	folha	de	pagamento	do	setor	selecionado;

 3 Verificar	se	o	valor	pago,	evidenciado	no	relatório	bancário,	é	idêntico	ao	

valor	devido	(folha	de	pagamento),	com	o	objetivo	de	identificar	se	houve	

omissão no encaminhamento dos comprovantes; e

 3 Verificar	se	a	data	do	real	pagamento	está	condizente	com	a	data	estipulada	

na legislação.
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V – Possíveis achados:
Atraso no pagamento de vencimentos/subsídios a servidor público.

Vi – classificação de irregularidade:
KB 08. Pessoal_Grave_08. Atraso no pagamento dos vencimentos de 

servidor público e/ou pagamento em datas diferenciadas (arts. 1º, § 1º e 

17,  da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF, princípio da impessoalidade 

–  art. 37, caput da Constituição Federal).
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Questão de auditoria nº 7 
Foi constatada a acumulação ilegal de 

cargos/empregos/funções públicas?

i – informações necessárias:
 3 Banco de dados dos servidores que ocupam cargos,  

empregos e funções públicas;

ii – Fontes de informação:
 3 Sistema APLIC; e

 3 Declaração de não acumulação de cargo,  

emprego e função pública.

iii – critérios de auditoria:
 3 Regra Geral

•	 art. 37, XVI e XVII, da CF/1988;

•	 art. 95, parágrafo único, I, da CF/1988 (magistrados);

•	 art. 128, §5º, II, “d”, da CF/1988 (membros MP);

•	 art. 142, II, da CF/1988 (militar);

•	 Resolução de Consulta TCE-MT nº 43/2011;

•	 Acórdão nº 1.413/2003 TCE-MT;

 3 Contador (Câmara e Prefeitura)

•	 Acórdão n° 1.589/2007 TCE-MT;

 3 Procurador Jurídico e Vereador

•	 Resolução de Consulta TCE-MT nº 26/2009;

 3 Ordenador de Despesas e Contador

•	 Resolução de Consulta TCE-MT nº 31/2010;

 3 Inatividade e cargos eletivos e em comissão

•	 Acórdão nº 1.134/2005 TCE-MT (vice-prefeito e secretário);

•	 Acórdãos nº 1.156/2006 e 1.401/2005 TCE-MT (vereador);

•	 Resolução de consulta TCE-MT nº 15/2008 (vereador);

•	 Resolução de Consulta TCE-MT nº 10/2007 (vereador);

•	 Resolução de Consulta TCE-MT nº 54/2011 (vereador);
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•	 art. 38, da CF/1988 (mandato eletivo);

•	 art. 37, §10, da CF/1988 (Acórdão nº 353/2004 TCE-MT);

•	 art. 40, §6º, da CF/1988;

 3 Durante período de licença

•	 Acórdão n° 923/2007 TCE-MT;

 3 Carga horária semanal

•	 Resolução de Consulta TCE-MT nº 43/2011;

•	 Informativo STJ nº 521, de 26 de junho de 2013; e

 3 Dedicação Exclusiva

•	 Resolução de Consulta TCE-MT nº 43/2011.

iV – Procedimentos de auditoria:
 3 Acessar o Sistema Aplic no seguinte caminho: Sistema – Selecionar Unidade 

Gestora – Informes mensais – Pessoal – Atos de Pessoal – Lotacionograma 

– Clicar na aba “vínculos/acúmulos de cargos” - Listar vínculos de cargos;
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 3 Como forma alternativa de consulta: Sistema - Escolher o modo de trabalho 

– Cruzamento de dados – Clicar na aba “cruzamento de dados” - lotaciono-

grama	(após	2011)	–	realizar	pesquisa	geral	e	filtrar	pelo	órgão	selecionado;	e

 3 Como uma forma alternativa e mais ampla de consulta, o Sistema Business 

Intelligence (BI) fornece as informações de forma sistematizada por meio 

do uso da trilha de auditoria denominada “acúmulo de cargo”. Para acessá-

-la, após logar no Sistema BI, basta clicar em “Painéis”, Trilha de auditoria 

– Folha de Pagamento”, “Acúmulo de Cargo”. Após, selecionar o exercício 

financeiro,	o	mês	e	o	Município	ao	qual	se	deseja	efetuar	a	pesquisa.
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 3 Se detectada a acumulação ilegal de cargo/emprego/função pública, solicitar 

declaração de não acumulação de cargo, emprego e função pública, para 

fins	encaminhamento	ao	MPE,	considerando	a	possibilidade	de	eventual	

crime	tipificado	no	art.	299	do	CP	(falsidade	ideológica).

V – Possíveis achados:
 3 Acumulação ilegal de cargos/empregos públicos e funções públicas.

Vi – classificação de irregularidade:
KB 09. Pessoal_Grave_09. Acumulação ilegal de cargos públicos, remu-

neração e/ou proventos de aposentadoria (art. 37, XVI, e § 10 da Cons-

tituição Federal).
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Questão de auditoria nº 8 
As nomeações foram realizadas em 

conformidade com a Súmula Vinculante 13,  

do Supremo Tribunal Federal, pela qual 

restou proibida a existência do nepotismo?

i – informações necessárias:
 3 Identificação	dos	servidores/empregados	públicos	que	 

ocupam	cargo/emprego	em	comissão	ou	função	de	confiança.

ii – Fontes de informação:
 3 Relação de servidores/empregados públicos que ocupam  

cargo/emprego	em	comissão	ou	função	de	confiança.

iii – critérios de auditoria:
 3 Art. 144, VII, da LC 04/90 (Estado);

 3 Súmula Vinculante nº 13;

 3 Resolução de Consulta TCE-MT nº 57/2010;

 3 Resolução de Consulta TCE-MT nº 53/2011;

 3 Resolução de Consulta TCE-MT nº 23/2009;

 3 Resolução de Consulta TCE-MT nº 15/2009;

 3 Resolução de Consulta TCE-MT nº 34/2010;

 3 Resolução de Consulta TCE-MT nº 57/2011; e

 3 Acórdão nº 2.659/2006 TCE-MT.

iV – Procedimentos de auditoria:
 3 Pesquisar, na Relação fornecida pelo órgão/entidade, os sobrenomes co-

muns, com o intuito de encontrar indícios de prática de nepotismo;

obs.: Como forma alternativa de consulta dos nomes que exercem cargo 

em	comissão	ou	função	de	confiança:	(Aplic)	Informes	mensais	–	Pessoal	

– Atos de Pessoal – Lotacionograma – Selecionar todos - Exportar para o 

“Calc”. Filtrar apenas servidores que exercem cargo eletivo e livre nome-

ação e exoneração.
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 3 Para	os	servidores/empregados	públicos	em	suspeita,	solicitar	ficha	cadas-

tral	a	fim	de	identificar	o	respectivo	grau	de	parentesco.

obs.: Como forma alternativa de consulta, o Sistema Aplic fornece as infor-

mações. Informes mensais – Pessoal – Atos de Pessoal – Lotacionograma 

– Consulta parametrizada – No campo “nome”, digitar o sobrenome para 

pesquisa.
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V – Possíveis achados:
 3 Nomeações realizadas em desconformidade com a Súmula Vinculante 13,  

do Supremo Tribunal Federal, pela qual restou proibida a existência do ne-

potismo.

Vi – classificação de irregularidade:
Ka 01. Pessoal_Grave_01. Contratação de pessoal por tempo determi-

nado sem atender a necessidade temporária de excepcional interesse 

público, burlando a exigência de realização de concurso público (art. 37, 

II e IX, da Constituição Federal).
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Questão de auditoria nº 9 
Houve cessão, remoção e/ou redistribuição de 

servidores públicos em desacordo com o 

determinado	em	legislação	específica?

i – informações necessárias:
 3 Cessão (pelo órgão auditado)

•	 Requisitos legais para a cessão de servidor;

obs.: Servidores do Estado (LC 04/90).

•	 Identificação	dos	servidores	cedidos	para	outros	órgãos;

•	 Ônus legal da remuneração; e

•	 Identificação	do	órgão	pagador	da	remuneração	do	 

servidor cedido.

 3 Remoção

•	 Requisitos legais para a remoção de servidor;

•	 Identificação	dos	servidores	removidos	para	outros	órgãos;	e

•	 Motivação da remoção.

ex.: necessidade de saúde, para acompanhar cônjuge,  

permuta,	ex	officio	etc.

 3 Redistribuição

•	 Requisitos legais para a redistribuição de servidor;

•	 Identificação	dos	servidores	redistribuídos	para	outros	órgãos;

•	 Motivação da redistribuição; e

•	 Compatibilidade das atribuições dos cargos.

ii – Fontes de informação:
 3 Cessão (pelo órgão auditado)

•	 Legislação aplicável aos casos de cessão de servidores;

obs.: No caso do Estado, usar a Lei Complementar Estadual nº 04/1990, Lei 

Estadual nº 8.275/2004 (Executivo Estadual).

•	 Folha de pagamento;

•	 Sistema APLIC;

•	 Relatório contendo a indicação dos servidores cedidos, apresentando a 

comprovação	da	publicação	oficial	do	ato	de	cessão;
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•	 Comprovante de pagamento da remuneração devida e dos respectivos 

reembolsos; e

•	 Demais	documentos	funcionais	relativos	à	cessão.

obs.: motivação, fundamentação etc.

 3 Remoção

•	 Legislação aplicável aos casos de remoção de servidores;

obs.: No caso do Estado, usar a Lei Complementar Estadual nº 04/1990, Lei 

Estadual nº 8.275/2004 (Executivo Estadual).

•	 Relatório contendo a indicação dos servidores removidos, apresentando 

a	comprovação	da	publicação	oficial	do	ato	de	remoção;

•	 Laudo pericial; e

obs.: para os casos de remoção por motivo de saúde.

•	 Demais	documentos	funcionais	relativos	à	remoção.

obs.: motivação, fundamentação etc.

 3 Redistribuição

•	 Legislação aplicável aos casos de redistribuição de servidores;

obs.: No caso do Estado, usar a Lei Complementar Estadual nº 04/1990, Lei 

Estadual nº 8.275/2004 (Executivo Estadual).

•	 Relatório contendo a indicação dos servidores redistribuídos, apresen-

tando	a	comprovação	da	publicação	oficial	do	ato	de	redistribuição;

•	 Lei de criação dos cargos envolvidos na redistribuição; e

•	 Demais	documentos	funcionais	relativos	à	redistribuição.

obs.: motivação, fundamentação etc.

iii – critérios de auditoria:
 3 Lei Complementar Estadual nº 04/1990;

 3 Lei Estadual nº 8.275/2004;

 3 Resolução de Consulta TCE-MT nº 67/2010 (cessão);

 3 Resolução de Consulta TCE-MT nº 07/2007(cessão);

 3 Resolução de Consulta TCE-MT nº 08/2007(cessão); e

 3 Demais	legislações	específicas.

iV – Procedimentos de auditoria:
 3 Cessão (pelo órgão auditado)

obs.: Cessionário é o órgão que recebeu o servidor cedido. Cedente é o 

órgão que cedeu o servidor.



Manual de procedimento de auditoria: folha de pagamento   |   TCE-MT

|  33

•	 Identificar,	na	legislação	aplicável,	os	requisitos	para	a	cessão	de	ser-

vidores;

•	 Identificar,	na	legislação	aplicável,	se	o	dever	de	pagar	a	remuneração	

do servidor cedido é do órgão cedente ou do órgão cessionário;

•	 Identificar	os	servidores	cedidos	pelo	órgão	auditado;

•	 Verificar	se	o	pagamento	do	servidor	está	sendo	realizado	pelo	órgão	

cedente ou cessionário. Se o ônus de pagar a remuneração é do órgão 

cessionário,	verificar	se	o	órgão	cedente	está	sendo	reembolsado	ou	se	

o pagamento está sendo realizado diretamente pelo cessionário;

•	 Identificar,	na	folha	de	pagamento,	a	remuneração	que	o	servidor	cedido	

faz jus; e

obs.: Como	forma	alternativa	de	consulta	à	folha	de	pagamento,	utilizar	o	

Sistema Aplic: Informes mensais – Pessoal – Atos de Pessoal – Lotaciono-

grama – Consulta parametrizada – No campo “nome”, digitar o sobrenome 

para pesquisa.

•	 Na	hipótese	de	reembolso,	verificar	se	o	valor	reembolsado	é	condizente	

com o valor devido ao servidor.

 3 Remoção

•	 Identificar,	na	legislação	aplicável,	os	requisitos	para	a	remoção	de	ser-

vidores;

•	 Identificar	os	servidores	removidos	pelo	órgão	auditado;	e

•	 Identificar	se	foram	atendidos	os	requisitos	para	a	remoção.

ex.: ordem de prioridade a ser seguida, interesse público, laudo pericial, 

nos casos de pedido por motivo de saúde, vedações etc
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 3 Redistribuição

•	 Identificar,	na	legislação	aplicável,	os	requisitos	para	a	redistribuição	

de servidores; e

•	 Identificar	se	foram	atendidos	os	requisitos	para	a	redistribuição.

ex.: ordem de prioridade a ser seguida, interesse público, vedações etc.

V – Possíveis achados:
Cessão, remoção e/ou redistribuição de servidores públicos em desacordo 

com	o	determinado	em	legislação	específica.

Vi – classificação de irregularidade:
K_ 18. Pessoal_a classificar_18. Cessão, remoção e/ou redistribuição 

de servidores públicos em desacordo com o determinado em legislação 

específica	(Lei	Complementar	nº	Estadual	nº	04/1990,	Lei	Estadual	nº	

8.275/2004	e	legislações	específicas).
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Questão de auditoria nº 10 
Os cargos públicos foram criados 

através do devido instrumento legal?

i – informações necessárias:
 3 Identificação	da	lei	de	criação	dos	cargos	existentes;	e

 3 Identificação	dos	cargos	existentes	no	órgão,	com	a	 

discriminação dos cargos que se encontram ocupados.

ii – Fontes de informação:
 3 Lotacionograma; e

 3 Lei de criação dos cargos do órgão auditado.

iii – critérios de auditoria:
 3 arts. 37, caput, 61, II, “a”, e 84, VI, “b”,  da  

Constituição Federal de 1988;

 3 art. 25, VIII e art. 26, XIV, da Constituição Estadual de 1989;

 3 Resolução de Consulta TCE-MT nº 14/2009; e

 3 Demais	legislações	específicas.

iV – Procedimentos de auditoria:
 3 Solicitar lotacionograma com a informação das leis de criação de cada 

cargo discriminado;

obs.: Como forma alternativa de consulta ao lotacionograma, o Sistema 

Aplic fornece as informações. Pessoal – Atos de Pessoal – Lotacionograma.

2
do lotacionograma
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obs.:	Como	forma	alternativa	de	consulta	às	leis	de	criação,	o	Sistema	Aplic	

fornece as informações. Pessoal – Outras Consultas de Pessoal – Cargos.
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 3 Identificar	se	há	lei	amparando	a	criação	de	todos	os	cargos	do	órgão	au-

ditado; e

 3 Solicitar Lei de criação dos cargos constantes da amostra selecionada, re-

alizando	análise	do	diploma	legal	no	intuito	de	identificar	se	há,	de	fato,	

previsão do cargo selecionado.

V – Possíveis achados:
Cargos públicos criados sem o devido instrumento legal.

Vi – classificação de irregularidade:
KB 05. Pessoal_Grave_05. Criação de cargo sem o devido instrumento 

legal (arts. 37, caput, 61, II, “a”, da Constituição Federal ou legislação 

específica).
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Questão de auditoria nº 11
Há servidores admitidos acima do 

número de vagas previstas em lei?

i – informações necessárias:
 3 Identificação	da	lei	de	criação	dos	cargos	existentes;	e

 3 Identificação	dos	cargos	existentes	no	órgão,	com	a	 

discriminação dos cargos que se encontram ocupados.

ii – Fontes de informação:
 3 Lotacionograma;

 3 Lei de criação dos cargos do órgão auditado; e

 3 Folha de pagamento.

iii – critérios de auditoria:
 3 arts. 37, I da Constituição Federal de 1988;

 3 art. 25, VIII e art. 26, XIV, da Constituição Estadual de 1989;

 3 Resolução de Consulta TCE-MT nº 14/2009; e

 3 Demais	legislações	específicas.

iV – Procedimentos de auditoria:
 3 Solicitar lotacionograma com a informação das leis de criação de cada cargo 

discriminado;

obs.: Como forma alternativa de consulta ao lotacionograma, o Sistema 

Aplic fornece as informações. Pessoal – Atos de Pessoal – Lotacionograma.
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obs.: Como	forma	alternativa	de	consulta	às	leis	de	criação,	o	Sistema	Aplic	

fornece as informações. Pessoal – Outras Consultas de Pessoal – Cargos.

 3 Identificar	se	há	lei	amparando	a	criação	de	todos	os	cargos	do	órgão	au-

ditado;

 3 Solicitar Lei de criação dos cargos constantes da amostra selecionada, re-

alizando	a	análise	do	diploma	legal	no	intuito	de	identificar	se	há,	de	fato,	

previsão do cargo selecionado;

obs.:	Como	forma	alternativa	de	consulta	às	leis	de	criação	dos	cargos	co-

missionados	e	funções	de	confiança,	o	Sistema	Aplic	fornece	as	informações.		

Pessoal – Outras Consultas de Pessoal – Cargos.
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 3 Caso seja constatada a existência de cargos sem o devido instrumento legal, 

verificar	se	eles	estão	ocupados,	caracterizando	a	irregularidade;

obs. 1: Na existência de cargos, sem o devido instrumento legal, mas que não 

estejam sendo ocupados, apontar apenas a irregularidade sobre “a criação 

dos cargos públicos sem o devido instrumento legal”.

obs. 2: Se os cargos estiverem sendo ocupados, apontar ambas as irregu-

laridades: 

1) “a criação dos cargos públicos sem o devido instrumento legal” e 

2) “servidores admitidos acima do número de vagas previstas em lei”.

 3 Por amostragem, confrontar o quantitativo de cargos ocupados no lotacio-

nograma com o quantitativo de cargos existentes, na folha de pagamento, 

a	fim	de	atestar	a	confiabilidade	das	informações	prestadas;	e

 3 Analisar o lotacionograma, buscando conciliar a informação constante entre 

o número de cargos criados e o número de cargos ocupados.

V – Possíveis achados:
 3 Servidores admitidos acima do número de vagas permitidas em lei;

Vi – classificação de irregularidade:
KB 07. Pessoal_Grave_07. Admissão de servidores acima do número 

de vagas previstas em lei (art. 37, I, da Constituição Federal).
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Questão de auditoria nº 12 
Foi constatada a existência de Plano de Carreira?

i – informações necessárias:
 3 Identificação	dos	cargos/empregos	públicos	existentes	 

no órgão/entidade; e

 3 Identificação	se	há	plano	de	carreira	para	todos	os	 

cargos/empregos	públicos	do	órgão/entidade	fiscalizado.

ii – Fontes de informação:
 3 Lotacionograma; e

 3 Plano de Carreira.

iii – critérios de auditoria:
arts. 37, caput da Constituição Federal de 1988; e

art. 39, caput, §§ 1° e 8°; 61, II, “a”, da CF/1988, ou  

legislação	específica.

iV – Procedimentos de auditoria:
 3 Solicitar o lotacionograma;

obs.: Como forma alternativa de consulta ao lotacionograma, o Sistema 

Aplic fornece as informações. Pessoal – Atos de Pessoal – Lotacionograma.

 3 Solicitar o Plano de Carreira; e

obs.1: Como forma alternativa de consulta ao PCCS, o Sistema Aplic fornece 

as informações. Informes Mensais – Leis/Decretos – PCCS.
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obs.2: Como forma alternativa de consulta ao PCCS, o Sistema Aplic fornece 

as informações. Informes Mensais – Pessoal – Outras Consultas de Pessoal – 

Cargos – Selecionar o cargo – Aba “Tabela salarial por cargo” - Aba “PCCS”.

 3 Confrontar os cargos/empregos públicos demonstrados no lotacionograma 

com	o	Plano	de	Carreira,	a	fim	de	identificar	se	todos	os	cargos/empregos	

públicos foram contemplados no plano.

V – Possíveis achados:
 3 Existência de cargos/empregos públicos sem o respectivo plano de carreira.

Vi – classificação de irregularidade:
K_ 14. Pessoal_a classificar_14. Inexistência de Plano de Carreira (arts. 

37, caput, 39, caput, §§ 1° e 8°, 61, II, “a”, da Constituição Federal ou 

legislação	específica).
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Questão de auditoria nº 13 
Houve o pagamento de verbas 

remuneratórias/indenizatórias sem a 

previsão legal e/ou em desacordo com 

lei	específica	e/ou	inconstitucionais	

(inciso X, art.37, da CF/1988)?

i – informações necessárias:
 3 Verbas efetivamente pagas aos servidores/ 

empregados públicos; e

 3 Legislação que ampara o pagamento das verbas.

ii – Fontes de informação:
 3 Lotacionograma;

 3 Folha de pagamento separada por setor  

(com	especificação	dos	totais	devidos);

 3 Plano de Carreiras;

 3 Legislação que ampara o pagamento das verbas; e

 3 Relatório bancário.

iii – critérios de auditoria:
 3 art. 37, inciso X, da CF/1988; e

 3 art. 39, caput, §§ 1° e 8°; 61, §1º, II, “a”, da CF/1988,  

ou	legislação	específica.

3
da remuneração
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iV – Procedimentos de auditoria:
 3 Primeiro Procedimento:

•	 Utilizar o lotacionograma para subsidiar a seleção da amostragem a ser 

utilizada (seleção dos cargos a serem auditados);

•	 Depois	de	selecionado	o	cargo	a	ser	auditado,	identificar,	na	folha	de	

pagamento, os servidores/empregados que ocupam esse cargo/emprego 

público;

obs.: Como	forma	alternativa	de	consulta	ao	lotacionograma	e	à	folha	de	

pagamento, o Sistema Aplic fornece as informações. Pessoal – Atos de Pes-

soal – Lotacionograma.

•	 Comparar o valor da remuneração/indenização recebida pelos servidores/

empregados	públicos	que	ocupam	o	mesmo	cargo/emprego	público,	a	fim	

de	identificar	eventuais	distorções	que	gerem	indícios	de	irregularidade;

•	 Comparar o valor da remuneração/indenização recebida por uma mesma 

pessoa,	no	mesmo	exercício	financeiro,	a	fim	de	identificar	eventuais	

distorções que gerem indícios de irregularidade;
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•	 Identificar	a	composição	das	verbas	remuneratórias/indenizatórias	com	

indícios de irregularidade; e

•	 Identificar	a	legislação	que	ampara	o	pagamento	de	cada	uma	das	verbas	

com	indícios	de	irregularidade,	a	fim	de	verificar	se	estão	sendo	pagas	

em conformidade com a previsão legal.

 3 Segundo Procedimento:

•	 Solicitar	folha	de	pagamento,	separada	por	setor	(com	especificação	dos	

totais devidos);

•	 Selecionar o setor a ser auditado;

•	 Solicitar o relatório bancário que discrimine os pagamentos efetuados 

referentes	à	folha	de	pagamento	do	setor	selecionado;

•	 Verificar	se	o	valor	pago,	evidenciado	no	relatório	bancário,	é	idêntico	

ao	valor	devido	(folha	de	pagamento),	com	o	objetivo	de	identificar	se	há	

divergência  entre os valores informados; e

•	 Identificar	os	motivos	que	deram	causa	às	divergências	encontradas.

V – Possíveis achados:
 3 Pagamento de verbas remuneratórias/indenizatórias,  sem a previsão legal 

e/ou	em	desacordo	com	lei	específica	e/ou	inconstitucionais.

Vi – classificação de irregularidade:
K_24. Pessoal_a classificar_24. Pagamento de verbas remuneratórias/

indenizatórias	sem	a	previsão	legal	e/ou	em	desacordo	com	lei	específi-

ca e/ou inconstitucionais (art. 37, X, art. 39, §1º e art. 61, §1º, II, “a”, da 

Constituição Federal).
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Questão de auditoria nº 14
Foram constatados casos de ascensão funcional?

i – informações necessárias:
 3 Identificar	eventuais	alterações	de	ocupação	de	 

cargos/empregos públicos durante a vida funcional dos  

servidores/empregados públicos.

ii – Fontes de informação:
 3 Histórico funcional do servidor/empregado público  

(ficha	funcional);

 3 Folha de pagamento atual;

 3 Folha de pagamento do quinto ano anterior ao  

exercício auditado; e

 3 Legislações que promoveram alterações nos  

cargos/empregados públicos (atribuição, requisitos de  

ingresso, nomenclatura, estrutura remuneratória),  

somente para os casos em que sejam necessários  

esclarecimentos.

iii – critérios de auditoria:
 3 art. 37, inciso II e X, da Constituição Federal/88; e

 3 art. 129, inciso II, da Constituição do Estado do Mato Grosso/89.

iV – Procedimentos de auditoria:
 3 Identificar,	por	servidor	efetivo/empregado	público,	o	percentual	de	variação	

da remuneração recebida, considerando a folha de pagamento atual e a 

folha de pagamento do quinto ano anterior ao exercício auditado;

 3 Elencar	as	maiores	variações	de	remuneração,	a	fim	de	subsidiar	a	seleção	

de amostra para a análise;

 3 Solicitar o histórico funcional dos servidores/empregados públicos selecio-

nados na amostra de auditoria.

 3 Identificar,	no	histórico	funcional,	os	cargos/empregos	públicos	ocupados	

pelo servidor/empregado público; e

 3 Havendo, na vida funcional do servidor/empregado público, a ocupação de 

mais	de	um	cargo/emprego	público	no	mesmo	órgão,	identificar	os	concursos	
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públicos que subsidiam as admissões e as legislações que fundamentam 

eventuais alterações nos cargos/empregos públicos (atribuição, requisitos 

de	ingresso,	nomenclatura,	estrutura	remuneratória),	a	fim	de	verificar	se	

há casos de ascensão funcional.

obs.: Atentar aos casos em que o servidor/empregado público ingressou 

em cargo/emprego público,  cujo requisito era o nível fundamental ou médio 

e hoje encontra-se em cargo/emprego público de nível médio ou superior.

V – Possíveis achados:
 3 Casos de ascensão funcional.

Vi – classificação de irregularidade:
K_23. Pessoal_a classificar_23. Ascensão funcional de servidores e/ou 

empregados públicos (art. 37, inciso II e X, da Constituição Federal/88 e 

art. 129, inciso II, da Constituição do Estado do Mato Grosso/89).
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Questão de auditoria nº 15
Foi constatado pagamento de férias a 

servidor/empregado público e/ou agente 

político em desconformidade com os 

requisitos legais?

i – informações necessárias:
 3 Identificação	das	férias	concedidas	aos	servidores/ 

empregados públicos, com o respectivo período aquisitivo;

 3 Identificação	da	regulamentação	legal	que	estabelece	as	 

regras para a concessão de férias;

 3 Identificação	do	método	de	cálculo	utilizado	para	o	pagamento	 

do adicional de férias (base de cálculo e fração aplicada); e

 3 Para	o	caso	dos	Vice-Prefeitos,	identificação	do	 

exercício de função administrativa.

ii – Fontes de informação:
 3 Legislação que ampara o pagamento de férias aos  

servidores/empregados públicos;

 3 Legislação que ampara o pagamento de férias para os  

casos dos agentes políticos (Prefeitos, Vice-Prefeitos,  

Vereadores e Secretários Municipais);

 3 Relatório	contendo	a	identificação,	por	servidor,	das	férias	 

concedidas e o período aquisitivo;

 3 Folha de pagamento analítica; e

 3 Regulamentação	que	fixa	as	atribuições	do	Vice-Prefeito.

iii – critérios de auditoria:
 3 § 3º, art. 39 e art. 7º, XVII, da Constitucional Federal/1988;

 3 Art. 95 ao 102,  da Lei Complementar nº 04/90;

 3 Acórdão nº 486/2013 TCE-MT; e

 3 Resolução de Consulta TCE-MT nº 23/2012.
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iV – Procedimentos de auditoria:
 3 Identificar	as	regras	para	a	concessão	de	férias	aos	servidores/empregados	

públicos;

 3 Identificar,	para	os	casos	dos	agentes	políticos	(Prefeitos,	Vice-Prefeitos,	

Vereadores e Secretários Municipais), se há legislação amparando o paga-

mento de férias;

 3 Identificar,	no	exercício,	as	férias	efetivamente	concedidas	aos	servidores/

empregados públicos, acompanhadas da informação sobre o período aqui-

sitivo	que	correspondem,	a	fim	de	analisar	a	existência	férias	pagas	com	o	

período aquisitivo;

 3 Identificar	quem	recebeu	férias	fracionadas	durante	o	exercício,	com	o	fim	

de	verificar	a	eventual	ocorrência	de	pagamento	de	terço	de	férias	além	do	

devido;

 3 Identificar	os	servidores/empregados	públicos	que	têm	menos	de	um	ano	de	

exercício e que receberam férias, caracterizando, assim, prática irregular;

 3 Verificar	o	cálculo	do	adicional	de	férias	em	uma	amostra	selecionada;

 3 Verificar	se	as	férias	dos	Parlamentares	estão	coincidindo	com	o	período	

de recesso Parlamentar; e

 3 Para	o	Vice-Prefeito,	verificar	se	existem	atribuições	administrativas,	o	que	

justificaria	o	pagamento	de	férias.

obs.: A Resolução TCE-MT nº 23/2012 veda o pagamento de férias ao vice-

-prefeito que não exerce atividade administrativa.

V – Possíveis achados:
 3 Pagamento de férias a servidor/empregado público e/ou agente político em 

desconformidade com os requisitos legais.

Vi – classificação de irregularidade:
não classificada pela resolução nº 40/2013. Pagamento de férias a ser-

vidor/empregado público e/ou agente político em desconformidade com os 

requisitos legais (§ 3º, art. 39, art. 7º, XVII, da Constitucional Federal/1988, 

art. 95 ao 102 da LC 04/90, Resolução de Consulta TCE-MT nº 23/2012).
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Questão de auditoria nº 16
Foi constatado pagamento de décimo terceiro a servidor/

empregado público e/ou agente político,

em desconformidade com os requisitos legais?

i – informações necessárias:
 3 Identificação	da	regulamentação	legal	que	estabelece	as	 

regras para a concessão de décimo terceiro;

 3 Legislação que ampara o pagamento de décimo terceiro  

para os casos dos agentes políticos (Prefeitos, Vice-Prefeitos,  

Vereadores e Secretários Municipais);

 3 Identificação	dos	décimos	terceiros	concedidos	aos	 

servidores/empregados públicos;

 3 Casos de exoneração/demissão no exercício; e

 3 Data em que os pagamentos do décimo terceiro estão  

sendo efetuados.

ii – Fontes de informação:
 3 Legislação que ampara o pagamento de décimo terceiro aos  

servidores/empregados públicos;

 3 Legislação que ampara o pagamento de décimo terceiro  

para os casos dos agentes políticos (Prefeitos, Vice-Prefeitos,  

Vereadores e Secretários Municipais);

 3 Folha de Pagamento analítica do décimo terceiro; e

 3 Regulamentação	que	fixa	as	atribuições	do	Vice-Prefeito.

iii – critérios de auditoria:
 3 art. 39, §3º,  da CF/1988;

 3 art. 83 e 84,  da Lei Complementar nº 04/90;

 3 Acórdão nº 486/2013 TCE-MT; e

 3 Resolução de Consulta TCE-MT nº 23/2012.

iV – Procedimentos de auditoria:
 3 Identificar	as	regras	para	a	concessão	de	décimo	terceiro	aos	servidores/

empregados públicos;
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 3 Identificar,	para	os	casos	dos	agentes	políticos	(Prefeitos,	Vice-Prefeitos,	

Vereadores e Secretários Municipais), se há legislação amparando o paga-

mento de décimo terceiro;

 3 Identificar,	na	folha	de	pagamento	de	décimo	terceiro,	se,	nos	casos	de	

exoneração/demissão e de servidores/empregados públicos, com menos de 

um ano de exercício, houve o pagamento de décimo terceiro proporcional, 

a	fim	de	evidenciar	se	o	cálculo	aplicado	foi	o	correto;

 3 Verificar	o	cálculo	do	décimo	terceiro	em	uma	amostra	selecionada;	e

 3 Para	o	Vice-Prefeito,	verificar	se	existem	atribuições	administrativas,	o	que	

justificaria	o	pagamento	de	décimo	terceiro.

obs.: A Resolução TCE-MT nº 23/2012 veda o pagamento de décimo terceiro 

ao vice-prefeito que não exerce atividade administrativa.

V – Possíveis achados:
 3 Pagamento de décimo terceiro a servidor/empregado público e/ou agente 

político,  em desconformidade com os requisitos legais.

Vi – classificação de irregularidade:
K_22. Pessoal_a classificar_22. Pagamento de décimo terceiro a ser-

vidor/empregado público e/ou agente político em desconformidade com 

os requisitos legais (art. 39, §3º,  da CF/1988, arts. 83 e 84,  da Lei Com-

plementar nº 04/90, e Resolução de Consulta TCE-MT nº 23/2012).
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Questão de auditoria nº 17 
Houve concessão e/ou pagamento 

irregular de hora extra a 

servidores/empregados públicos?

i – informações necessárias:
 3 Regras de pagamento de hora extra aos  

servidores/empregados públicos;

 3 Identificação	de	pagamento	de	hora	extra	a	 

servidor comissionado;

 3 Identificação	de	pagamento	de	hora	extra	habitual	a	 

servidor/empregado público;

 3 Identificação	do	efetivo	exercício	em	jornada	extraordinária;	e

 3 Cálculo aplicado no pagamento das horas extraordinárias.

ii – Fontes de informação:
 3 Legislação que ampara o pagamento de horas extras  

aos servidores e empregados públicos;

 3 Folha de Pagamento analítica; e

 3 Controle de frequência dos servidores/empregados públicos.

iii – critérios de auditoria:
 3 art. 39, §3º da CF/1988;

 3 art. 7º, XVI, da CF/1988;

 3 art. 92 e 93,  da Lei Complementar nº 04/90; e

 3 Resolução de Consulta TCE-MT nº 63/2011.

iV – Procedimentos de auditoria:
 3 Primeiro Procedimento (servidores comissionados):

 3 Solicitar a relação de todos os servidores comissionados e com funções de 

confiança,	indicando	as	respectivas	atribuições;	e

obs.: Relatório solicitado ao Gestor do órgão/entidade; e

obs.: Como forma alternativa de consulta dos cargos comissionados e fun-
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ções	de	confiança,	o	Sistema	Aplic	fornece	as	informações.	Informes	Mensais	

– Pessoal – Atos de Pessoal – Lotacionograma (Inserir o campo “cargo”). 

Filtrar, no campo “situação”, a palavra “livre nomeação”.

 3 Identificar,	na	folha	de	pagamento,	se	houve	pagamento	de	horas	extras	aos	

servidores comissionados, caracterizando o ato irregular.

obs.: Como	forma	alternativa	de	consulta	às	horas	extras,	o	Sistema	Aplic	

fornece as informações. Informes Mensais – Pessoal – Folha de Pagamento 

–	Folha	de	Pagamento	–	Aba	“Desconto/gratificação/benefício”	-	No	campo	

“Desconto/gratificação	ou	benefício”:	selecionar	“hora	extra”	-	Clicar	em	

“Pesquisar”.	Após,	identificar	os	servidores	comissionados.
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 3 Segundo Procedimento (servidores/empregados públicos em geral):

 3 Identificar,	no	estatuto	dos	servidores	e/ou	legislação	específica,	os	critérios	

para o pagamento de horas extras;

 3 Confrontar o total de horas extras registradas no controle de frequência do 

órgão ou entidade,  com o total informado na folha de pagamento;

 3 Identificar,	na	folha	de	pagamento,	eventual	habitualidade	na	concessão	de	

horas extras aos servidores/empregados públicos; 

 3 Verificar	a	existência	de	hora	extra,		paga	de	forma	idêntica	em	todos	os	me-

ses, que caracteriza indícios de complementação indevida da remuneração; e

 3 Conferir, na folha de pagamento, se os valores pagos em decorrência do 

trabalho realizado, em jornada extraordinária, estão calculados de forma 

correta.

V – Possíveis achados:
 3 Concessão habitual de hora extra a servidores/empregados públicos, des-

caracterizando situações excepcionais e temporárias; e

 3 Pagamento irregular de hora extra a servidores/empregados públicos.

Vi – classificação de irregularidade:
K_21. Pessoal_a classificar_21. Concessão e/ou pagamento irregular de 

hora extra a servidores/empregados públicos. (art. 39, §3º,  da CF/1988; 

art. 7º, XVI, da CF/1988; art. 92 e 93,  da Lei Complementar nº 04/90; e 

Resolução de Consulta TCE-MT nº 63/2011).
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Questão de auditoria nº 18
Foram constatados servidores/

empregados públicos que cumprem 

carga horária menor do que a exigida 

para o cargo/emprego público ocupado?

i – informações necessárias:
 3 Identificação	da	carga	horária	fixada	para	o	exercício	 

das atividades do cargo/emprego público;

 3 Forma de controle de frequência; e

 3 Identificação	dos	servidores/empregados	que	ocupam	 

cargos/empregos públicos acumulados.

ii – Fontes de informação:
 3 Legislação que estabelece a carga horária;

 3 Relação dos servidores/empregados que ocupam  

cargos/empregos públicos acumulados; e

 3 Controle de frequência dos servidores/ 

empregados públicos.

iii – critérios de auditoria:
 3 Art. 37, II, da CF/1988;

 3 Estatuto	dos	servidores	e	demais	legislações	específicas;	e

 3 Resolução de Consulta TCE-MT nº 17/2011.

iV – Procedimentos de auditoria:
 3 Solicitar informações, sobre a forma de controle de frequência, de cada 

unidade do órgão auditado;

ex.: controle por meio de “ponto”, controle por meio da produtividade, etc.

Verificar,	na	legislação	de	criação	do	cargo/emprego	público,	a	carga	horária	

estabelecida para o cargo/emprego público ocupado pelo servidor/emprega-

do	público.	Nos	casos	de	contratação	temporária,	verificar	também	a	carga	

horária estabelecida no contrato;
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obs.: Como forma alternativa de consulta, o Sistema Aplic fornece as infor-

mações. Informes Mensais – Pessoal – Atos de Pessoal – Lotacionograma 

– inserir o campo “carga horária”.

 3 Solicitar a relação dos servidores/empregados públicos que ocupam cargo 

acumulado,	a	fim	de	subsidiar	a	amostra	a	ser	selecionada,	considerando	

a maior probabilidade da ocorrência do descumprimento da carga horária;

obs.: Como forma alternativa de consulta, o Sistema Aplic fornece as in-

formações. Informes Mensais – Pessoal – Atos de Pessoal – aba “vínculos/

acúmulos	de	cargos”	–	Clicar	em	“verificar	acúmulo	de	cargos”.
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 3 Por amostragem, solicitar o controle de frequência, caso haja, dos servido-

res/empregados	públicos,	a	fim	de	identificar	eventual	descumprimento	da	

carga horária estabelecida; e

 3 A título de amostragem, pode-se utilizar a relação de servidores médicos, 

considerando o histórico de descumprimento de horário.

 3 Em caráter complementar, pode-se utilizar métodos como a observação e 

entrevista,	a	fim	de	identificar	a	presença	do	servidor/empregado	público.

V – Possíveis achados:
 3 Servidores/empregados públicos que cumprem carga horária menor do que 

a exigida para o cargo/emprego público ocupado.

Vi – classificação de irregularidade:
K_20. Pessoal_a classificar_20. Servidores/empregados públicos cum-

prindo carga horária menor do que a exigida para o cargo/emprego pú-

blico ocupado. (art. 37, II, da CF/1988, Estatuto dos servidores e demais 

legislações	específicas;	e	Resolução	de	Consulta	TCE-MT	nº	17/2011).
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Questão de auditoria nº 19
As remunerações estão de acordo com o teto 

estabelecido através do limite constitucional?

i – informações necessárias:
 3 Identificar	na	folha	de	pagamento	os	servidores/ 

empregados públicos que recebem remuneração  

superior ao teto remuneratório.

ii – Fontes de informação:
 3 Folha de pagamento convertida em formato de planilha  

eletrônica - Excel (xls) ou Calc (ods).

iii – critérios de auditoria:
 3 art. 37, XI da CF/1988;

 3 art. 62, Lei Complementar nº 04/90;

 3 Acórdão 25/2005 TCE-MT;

 3 Resolução de Consulta TCE-MT nº 03/2008;

 3 Resolução de Consulta TCE-MT nº 32/2009;

 3 Resolução de Consulta TCE-MT nº 35/2009; e

 3 Resolução de Consulta TCE-MT nº 58/2010.

iV – Procedimentos de auditoria:
 3 Solicitar a folha de pagamento convertida em formato de planilha eletrônica - Excel 

(xls) ou Calc (ods); e

 3 Criar	um	filtro	de	modo	a	permitir	a	parametrização	da	consulta	da	coluna	onde	

consta a remuneração total.
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 3 Verificar	o	teto	remuneratório	do	ente	auditado;

 3 No	filtro	da	coluna	que	evidencia	a	remuneração	total,	parametrizar	a	con-

sulta para que sejam apresentados apenas os valores superiores ao teto 

estabelecido para o ente auditado; e

 3 Diante da eventual existência de folha de pagamento apenas no formato de 

PDF,	a	verificação	dos	valores	superiores	ao	teto	deve	ser	manual.

obs.: Como forma alternativa de consulta, o Sistema Aplic fornece as in-

formações. Informes Mensais – Pessoal – Folha de Pagamento – Folha de 

Pagamento (Aba Servidor X Folha) – Pesquisar por “servidor”.
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 3 Como uma forma alternativa e mais ampla de consulta, o Sistema Business 

Intelligence (BI) fornece as informações de forma sistematizada,  por meio do 

uso da trilha de auditoria denominada “Servidores com remuneração acima 

do teto”. Para acessá-la, após logar no Sistema BI, basta clicar em “Painéis”, 

Trilha de auditoria – Folha de Pagamento”, “Servidores com remuneração 

acima	do	teto”.	Após,	selecionar	o	exercício	financeiro,	o	mês,	o	Município,	

a Unidade Gestora e o salário base para comparação. Caso não selecione 

filtro,	o	Sistema	BI	interpretará	que	se	deseja	efetuar	uma	pesquisa	geral.
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V – Possíveis achados:
 3 Pagamento de remuneração a servidores/empregados públicos com valores 

superiores ao teto remuneratório;

Vi – classificação de irregularidade:
K_19. Pessoal_a classificar_19. Pagamento de remuneração a servido-

res/empregados públicos com valores superiores ao teto remuneratório. 

(art. 37, XI da CF/1988; art. 62, Lei Complementar nº 04/90; Resolução de 

Consulta TCE-MT nº 03/2008; Resolução de Consulta TCE-MT nº 32/2009; 

Resolução de Consulta TCE-MT nº 35/2009; Resolução de Consulta TCE-

-MT nº 58/2010).
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